
PRF.FF.ITU RA lvlUNICJl'/\L DE St\NTt\ 1.117.IA 

LFJN. 3.8(i7, Tll~09 D~NOVJ!..\;lBROD1':2017. 

"Co11cetle " Título de Citladmtia t1011oníria do 
il·t1111icipio tle S1111tll /.uzill- l1'1G "º Sr. Sebffstiâo fro 
Alve.\ - Titio Tlu1111ires" 

O l'nvo do Município <lc Sunca l.u:r.ia, 1 \,ladti de Minas Gc·rnis. por '>cu' 

rerresentanlcs legais, aprova. e eu, !'refeito Municipal, c111 ~eu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Ar1. I" - i;ita concedido o Título <lc Cidadania l lunodria do Município de S;111l<1 

l .uzia- MU ao Sr. Sehtutitío Ivo Afres - J'iiio 1'1tamires, pelos relcvanles 'erviçns preslado~ 

ao n1unicípio. 

Art. 2" - Esta Resoluçi'10 entrará cm vigor na da!a <lc sua puhlicação. revogadas :1s 

disposiçt'lcs cm contrdrio. 

Município de Santa Luzia, 09 de novcmbn1 de 2017. 
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